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C0NTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATADA: AIR CARE DO BRASIL LTDA

oBJETo: PRESTAçÃo DE SERV|çoS DE CoNSERVAçÃO e rUAruUreruçÃO PREVENTTVA E/OU

CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS EM CONDICIONADORES DE AR TIPO "JANELA", "SPLIT', 'TETO" E
'CORTINA DE AR", com fornecimento de peças e acessórios originais, conforme o detalhamento e as
esF.rciÍicações técnicas constantes do Termo dê Refêrência (Anexo l), da proposta da CONTRATADA e
demais documentos constantes do processo administÍativo em epÍgrafe, os quais são partes integrantês deste
contrato.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." SETEC.2020.00000379í8 - DISEG

PREGÃO ELETRONICO N." O4IZO21

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 44.649,93 (quarênta e quatro mil, seiscentos e quarenta ê nove reais
e noventa e três centavos).

Pelo presente instrumento. de um lado, a SETEC - SERVIçOS TECNICOS GERAIS, Autarquia municipal. com

sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n, 49.413.800/0001-
23, inscriÉo estadual isenta, nestê ato reprêsêntada por seu Presidente Sr. Andre Assad Mello, inscrito no

CPF n0 282.577.108-22, pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF

n" 188.182,318-04 e pelo Diretor Téc, Operacional, Sr. Dirceu Pereira Junior, inscrilo no CPF n" 016.950,388-
78, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AIR CARE D0 BRASIL
LTDA, estabelecida na cidade de São Paulo(SP), na Rua Santa Barbara do Oeste, 87, Baino Vila Nova

Car,loeirinha. CEP; 02612-110, inscrita no CNPJ/[4F sob no 02.992.05?0001-17 e inscrição estadual no

147.809.ô79.119, representada neste ato pelos sôcios Sr. Romeu Koenemann FÍanco, brasileiro, divorciado,
comerciante, portador do RG n0 4,366.639 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 499.097.628-2C e o Sr.

Antonio José Konmann Gandido, brasileiro, casado, engenherÍo, portador do RG no 16.919.390 SSP/SP e
inse;ito no CPF/MF sob n'087.133.188-88, doravante designada CONTRATADA, em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico no 0412021 , devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem celebrar o

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçoes previstas na Lei Federal n0 10.5201?002, ro
Decreto llfunicipal n' 11.44711994, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei

Federal no 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e

condiçoes que reciprocamente outoÍgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do pÍesente instrumento a PRESTAÇÃO DE sERVIços DE CONSERVAçÃO E

MANUTENÇAO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS EM C DICIONADORES DE AR

TIPO "JANELA", "SPL|T", "TETO" E 'CORTINA DE AR, com fornecimentc de cessórios originais,
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conforme o detalhamento e as especiticaçóes técnicâs constantes do Termo de Referência (Anexo l), Ca

proposta da CONTRATADA e demais documenlos constantes do processo adminislrativo em epígraÍe, os quais

são partes integrantes deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá limites paÍa os chamados de manutençâ0, seja ela preventiva ou
coÍretiva, sendo que deverá haver no minimo 01 (uma) vistoria mensal, e a CoNTRATADA deverá emitir, de
forma individual, laudo de vistoria para cada aparelho.

PARÂGRAFO SEGUNDO - Os chamados deverão ser atendidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hoÍas, dêvendo ocorrêr dentÍo do horário comercial em dias que haja expediente nâ Autarquia, com exceçào
dos aparelhos do Serviço Funerário, Cemitérios Municipais e Crematório Municipal, que deverão ser atendidos
independentemente de ser final dê semana, feriado ou ponto facultativo.

PARAGRAFO TERCEIR0 - Os serviços de manutenção coÍretiva e/ou prevêntiva seráo solicitados por e-
mail ou telefone pelo gestor do conkato, devendo a CONTRATADA encaminhar oÍçamento por escrito e,

somenle após aprovaçáo do orpmento pela CONTRATANTE os serviços serão executados, devendo a

CONTRATADA se responsabi zar, quando necessário, pelo kansporte e retirada do(s) equipamenlo(s), bem
como pelas despesas dele decorrentes.

PARAGRAFO QUARTO - 0 objeto contratual executado deverá atingrr o Íim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

PARAGRAFO QUINTO - As rotinas de manutenção deverão ser orientadas pelo Plano de Manutenção,

0pêÍação e Controle - PMOC. a ser desenvolvido pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço olobal.

CúUSULA SEGUNDA - DAS coNDIcoES DE ExEcucÀo DoS sERVIcos

PARAGRAFO ÚN|CO - A execucão dos servicos deverá ter início em 011 04 12021, nos locais

indicados no Termo de ReÍerência, correndo por conta da CONTRATADA lodas as despesas decorrentes e

necessárias à sua plena e adequada execuçã0, em especial as atinentes a seguros, transporte, tÍibutos,

encargos trabalhistas e previdencrários.

CúUSULA TERC EIRA - DA UGÊNCIA E DAS PRORROGACOES

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses. com início em 'lo de abril de 201í e término em

3'l de março de 2022 , podendo ser prorrogado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93 com suâs

altera@es.

PAúGRAFO PRIMEIRO . O prazo de vigência poderá ser pronogado por su

inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses,

permitidos pela legislação vigente

e condições
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PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,

desde que o Íaça mediante documento escrito, recepcionado pe lo CONTRATANTE em até 90 (nove ntal dias

antes do vencimento do contrato ou de cada uma das pronogaçóes do prazo de vigência

PARAGRAFO TERCEIR0 - Eventuais proÍogaçoes serão formalizâdas mediante celebração dos Íespectivos

termos de aditamento ao contÍato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO - A não prorrogaçâo do prazo de vigência contratual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras exigências, a pronogação somente será íormalizada caso os preços

manlenhaÍIFse vântalosos para o CONTRATANTE e consistentes com o meÍcado, conÍorme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.

PAúGRAFO SEXTO - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de

recursos aprovados nas respectivas Leis orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas

despesas.

PARAGRAFO SÉT|MO - Ocorrendo a resolução do conhato, com base na condição estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenizaçâ0.

CúUSULA oUART - DAS OB RIGA OES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADAA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Temo de Referência, que constitui Anexo ldo
Edital indicado no preámbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍinidas nos diplomas íederal,

estadual e municipal sobre licitações, cabe:

| - zelar oela flel execucão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materrais e humanos necessários:

técnica e disciplinar da atuaÇão da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE:

lll - cumorir as disposiÇões leqais e reQulamentares municipais, estaduais e federais que interflram na execuÇão

condicões de habilita e ouaüficacão exioidas na licitacão indicada no oreâmbulo deste termo: 0n
r ciência imediata e r escrito 0 NTE de ua uer anormali

Praça VoluntáÍios dê 32, §no - Bairro Ponle PÍela - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP '
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ll - desionar o resoonsável oelo acomoanhamento da execucão das atividades. em especial da reqularidade

dos servicos:

lV - manter, durante toda a execucão do contrato. em mmoatibilidade com as obrioacôes assumidas. todas as L
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Vl - orestar ao CONTRATANTE . oor escrito. os esclarecimerltos solicitados e atender prontamente as

terceiros decoÍentes dâ execucão do contrato, não excluindo ou reduzrndo essa resoonsabilidade a

lX - manter SE S orofrssionais identificados Dor meio de crachá com fotoorafia recente:U

X - substituir oualouer inteqrante de sua equipe cuja oermanência nos servicos Íor iulqada inconveniente, no

nf27t\ me X imn dc ô5 lni nn) d ac irleic contado da solicita 0 ustificada íormulada NTRATANTn lo c{') F

XI arcar mm desoe sas decorrentes de infracoes de oualouer natureza orat das oor seus emoreoados

durante a execuÇão dos servicos, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE:

Xll - aoresentar. ouando exiqido oelo CONTRATANTE . os comprovantês de oaoamento dos salários e de

istas em Acordos e Conven S T

e 0revidenciáriâs relativas âos emoreoados da CONT TADA que atuem ou tenham atuado na Drestacão de

servicos obieto deste contrato:

Xlll - identificar todos os equioamentos e matenais de sua oroDriedade, de Íorma a não serem coníundidos com

similares de oroDriedade do CONTRATANTE. bem como responsabilizar-se oor sua quarda, eis oue. em

hipótese alquma haverá ressarcimento pela CONTRATANTE de equipamentos e materiais danificados ou

exlraviados:

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disseíem resoeito à sequranca. à

maneira a não interferir nas atividades do CoNTRATANTE . resoeitando suas normas de conduta:

XVI - reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. quando estiverem em desacordo

com as técnicas e orocedimentos aolicáveis

XVII - ouardar siqilo em relacão às informacóes ou documentos de qualquer naturezâ de oue venha a tomar h(
tconhecimento, resoondendo. administrattva. civil e cri inalmente oor sua indevida divuloa cão e incorreta ou

uada utrliza

)
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redamacões sobre seus servicost

Vlí - responder oor quaisouer danos. perdas ou oreJuízos causados diretamente ao C0NTRATANTE ou a

fiscalizacão do CONTRATANTE em seu acom0anhamento:

Vlll - resoonder pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. comerciais e tributários. resultantes da

execucão deste contrato. nos termos do artioo 71 da Lei Federal n' 8.666/1993:

quarda. à manutencão e à inteoridade das inÍormacôes existentes ou oeradas durante a execucão dos

servicos:

XV - imolantar. dê forma adeouada. a planiÍlcacão. execucão e suoervisão Dêrmanente dos servicos. de

A-
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XVlll - manter bens e e0 uipamentos necessários à realizacão dos servicos. de qualidade comorovada. em

perfeitas mndiÇúes de uso, em ouantidade adequada à boa execuÇão dos lrabalhos, cuidando Dara que os

o Ui mentos elétri cos selam dotados deôa stema ds e orotecã0. de modo a ev itar danos na rede elétrica

XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a orestacão dos servicos, relatandq todos os serviÇos

al relevante sobre a exec do n

adêouados à tivid 0nâdê ecnssário lre mento e fiscalizar sua eíetiva util izecáâ 0

XXll - [rlinisÍar todâs as instruÉes nêcessárias aos operadores da SETEC;

XXlll - Todos os serviços seráo executados pela CONTRATADA, cabendo a Divisão de Serviços Gerais -

DISEG apenas a íiscalização e o acompanhamento dos serviços.

)filV - Responsabilizar-se pela elaboração de um Plano de Manutenção, Operação e Controle-PMOC, eÍr
razão de os equipamentos da SETEC ultrapassarem 5 TR (15.000 kcal/h = 60.000 BTU/H), conforme diretrizes
da Portaria n0 GM/lVS n0 3.523/1998, do l\4inislério da Saúde conÍorme segue abaixo;

ArL 6o Os propriêtários, locatários e prepostos, responsáveis por sistemas
de climatizaçâo com capacidade acima de 5 TR (15.000 kcal/h = 60.000
BTU/H), deverão manter um responsável técnim habilitado, com as seguintes
atribuições:

a) implantar e manter disponível no imóvel um Plano de Manutenção,
Operação e Controle - PMOC, adotado para o sistema de climatização. Este
Plano deve conter a identificação do estabelecimento que possui
ambientes climatizados, a descrição das atividades a serem desenvolvidas,
a periodicidade das mesmas, as recomendações a serem adotadas em
situaçôes de falha do equipamento e de emergência, para garantia de

segurança do sistêma de climatizaçâo e outros de interêsse, conforme
êspecificações contidas no Anexo I desle Regulamento Técnico e NBR
'13971/97 da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicâs - ABNT.

b) gaÍantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução contínua
direta ou indireta dêste seÍviço.

c) mantêÍ disponível o registro da execugão dos procedimentos
estabelecidos no PMOC.

c) aro cedimentos e resu

ooeracão e controle aos ocuoantês. (grifo nosso)

L
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XX - fornecer à eouiDe alocada para a execucão dos serviços os equipamentos de orotecão individual

XXI - orestar os seruicos oor intermédio da equioe indicada nos documentos aoresentados na fase de
habilitacã0. a titulo de qualificacão técnica. ouando exioida:
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XXV - Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento do regulamento acima, bem como da Lei no

13.589/2018 lênha preüsto a obrigatoriedade do Plano de Manutençã0, Opêração e Controle - PIVOC para

todos os edifícios de uso público e coletivo, sua obrigatoriedade, à luz da Resoluçáo RE n0 09/2003 da
ANVISA, a qual é citada pelo art. 30, parágrafo único, daquela lei, seria apenas para aqueles estabelecimentos
com sistema de climatização com capacidade superior a 5 TR (15.000 kcal/h = 60.000 BTU/H). Possuir
engenheiro mecânico vinculado à empresa, procedendo Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica, no Conselho
ProÍissional - CREA, dos serviços prestados à Contratante, no início do contrato e sua complementaçã0, nas

hipóteses de prorrogação ou alteração contratual ou ainda substituição de responsável técnico pelos serviços.

)fiVl - Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento das normas técnicas para os sistemas de
refrigeraçã0, condicionamento de ar e ventilação - manutenção programada (NBR 13971 e suas alterações),
bem como pelo cumprimento da Portaria no 3523/98, do Minislério da Saúde, e da Lei 13.589/2018.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, tampouco aceitar ou sê compromêter a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doa@0. mmpensação, vantagens financeiras ou beneficios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,
ainda, pelos seus prêpostos, colaboradores e eventuais subcontralados, caso permitida a subcontrataçã0.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal no 12.846t2013 a CONTRATADA se compromete a

conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupÉo e quaisquer outros atos lesivos à Administraçâo
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as segurntes:

a) prometer, oÍerecer ou dar, direta ou rndiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa

a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, cuslear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa Íísica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licita@es e contratos:

d1) írustrar ou fraudar, mediante ajuste, mmbinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

d2) impedir, perturbar ou Íraudar a Íealização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

d3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d4)fraudar licitaçao pública ou contrato dela deconente;

d5) criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurÍdica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;

dô) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fÍaudulento, de modificaçóes ou

pronoga@es de mntratos celebrados com a administração pública, sem aulorização em lei,

no ato mnvocatóÍio da licitação pública ou nos respectivos inslrumentos contratuais; ou

L
!tn

d7) manipular ou fraudar o equilibrio econômicoíinanceiro dos

administração pública;

Praçâ Vcluntários de 32, sho - BairÍo Pcnte Pretâ - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - P
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e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervrr em

sua atuaçáo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgáos de fiscalização do sistema financeiro

nacional.

PAúGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigaçóes previstas nos Parágraíos Pnmeiro e Segundo

desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisâo unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem preluízo da aplicação das sançoes penais e administrativas cabíveis e, também, da

instauraçâo do procêsso âdministrativo de rêsponsabilizâção dê que tratam a Lei Federal no 12.84612013.

CúUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

PARÁGRAFO ÚIICO - Eo CONTRATANTE cabe:

I - Verificar minuciosamenle, no prazo flxado, a mnÍormidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especiÍcaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivos;

ll - Acompanhar e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigaçoes da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado Gestor do ContÍato: Sr. Sinval Jose Silva Araujo, matrícula n0 1407 e Fiscal do

Contrato: Sr. Altair Alves Paixã0, malrícula n0 '1344.

lll - Dar acesso, ao(s) técnico(s) da CONTRATADA a cada sala onde se encontra o equipamento que será

assistido, estândo certo que os equipamentos deverão ficar à disposição do(s) tecnico(s) durante o período

necessáno à manutenção e testes;

lV - Firmar o termo de execução e conclusão dos serviços, que será apresentado pelo técnico da

CONTRATADA, ao Íinal de cada procedimento de atendimento em assistência de preservaqão e manutenção;

Vl - Notiflcar a CONTRATADA, de forma imediata, sobre qualquer anomalia constatada nos periodos que

antecederem cada atendimento programado;

Vll - Permitir que o equipamento possa ser colocado em sêrviço com carga na visita ordinária e caso não Íor

possivel realizar estes ensaios êm serviço a CONTRATADA não assumirá qualquer responsabilidade em caso

de falha de operação subsequente:

Vlll - Notificar a contratada por telefone ou por escrito, segundo o grau de urgência, toda inÍormaçáo para quê o

Pessoal de operaSo da CONTRATADA possa tomar conhecimento dâs medidas necessárias ao devrdo

repar0

lX - Efetuar o pagamento no prazo previsto

&
Qn
I
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V - lVlanter o recinto dos equipamentos limpos, com perfeita acessibilidade aos técnicos da C0NTRATADA;
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CúUSULA SEXTA - DA FIScALIzAcÃo DoS SERVICoS

O CONTRATANTE exercêIá a fiscalizaçáo dos serviços contratados por inlermédio do gestor do conkato Sr.

Sinval Jose Silva Araujo, matricula n0 1407, tendo como Fiscal do Contrato o Sr. Altair Alves Paixã0, matricula

no 1344, de modo a assegurar o efetivo cumpÍimento das obrigações ajustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui e nem reduz a inlegral responsabilidade da
CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer inegularidades constatadas na prestação dos
serviços, inclusive quando resultantes de utilizaÇão de pessoal inadequado ou sem a qualificaÇão técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corÍesponsabilidade por partê do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO . A ausência de comunicaçã0, por parte do CONTRATANTE, reíerente â

inegularidades ou falhas, náo exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste

contrato e no Anexo ldo Edital.

CúUSULA SETIMA. DO VALOR DO CONTRATO, DA GARANTIA DE EXECUCÃO E DO REAJUSÍE

0 valoÍ total anual estimado deste instÍumento contratual e de R$ 44,649,93 (quarenta e quatro mil, seiscentos
e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) que compreende o pagamento mensal de R$ 2.878,42 (dois

mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos), totalizando o valor anual de R$ 34.541,04
(trinta e quaho mil, quinhentos e quarenta e um reais e qualro centavos), para os sen iços de manutenção,
acrescido do valor total estimado de R$ 10.108,89 (dez mil, cento e oilo reais ê oitenta e nove centavos),
reíerente a peças, pelo peíiodo dê 12 (doze\ meses, conÍorme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico e

Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA devidamente julgada e dassificada, as quais ficam
Íazendo parte integrante e inseparável deste instrumento contratual, independentemente de sua transcriçã0.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os

custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes hibutários e previdenciários por

ela assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a realiza@o dos servrços a serem preslados.

PAúGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA apresenta gaÍantia do adimplemento das condições aqui

estabelecidas no valor de R$ 2.232,50 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), calculado

na base de 5% (cinco por cento) do valor total anual eslimado do contrato, na modalidade Apólice de Seguro

Garantia (Apólicê n" 03069202'19907750491 188000) da Pottencial Seguradora SA, documento elehônico

assinado digitalmenle e enviado por e-mail, nos termos do item 'Í3 do Edital do Pregâo n0 0412021.

PAúGRAFO TERCEIRO - Em havendo prorrogação do presente instrumento contratual, a CONTRATADA

ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia, nos termos e condiÇÕes originalmente aprovados pela

SETEC.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia para execuÉo do contÍato somente sêÍá
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PREFEITURÁ IíUilICIPAL
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após o cumprimento integral das obrigaçôes contratuais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de

Recebimento dos Serviços.

PARÁGRAFO QUINTO - Os preps convencionados, nos termos da proposta homologada, serão fixos pelo

Wazo de 12 (doze) meses, contatos do início da vigência deste contrato, admitindo-sê, deconido este prazo, o

reajuste dos preços mediante a aplicação da variação do IPCAIBGE.

PAúGRAFO SEXÍO - Para o primeiro reajuslê será considêrado o indice acumulado no período

ccmpreendido entre o mês de início da vigência deste mntrato e o mês antêrior ao da incidência do reajusle.

PARÁGRAFO SETIMO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no
período compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anlenor ao de suas
incidências, Íespeitando o intenegno mÍnimo de 12 (doze\ meses, inclusive em caso de prorrogação do
presente contrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços contratados
se não solicitá-lo alê, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da
data da solicitaçâ0.

PARÁGRAFO OITAVO - Os reajustes serão formalizados por meio de aditamento ao contrato.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS

0s recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçôes

decorrentes desta licitação estão garantidos na Íorma de lei da dotaçào orçamentária própria. codificada sob

n.os 01 04 122 2018 4í 09 33.90.30 e 01 04 1222018 4109 33.90.39, suplemenlada se necessáno.

PAúGRAFO ÚHtCO.lto1s1 exercício(s) seguinte(s), mÍeráo à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULA NONA - OO FATURAMENTO E DAS CONDICO S DE PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscaliÍatura referente ao(s) serviço(s) prestado(s) à CONTRATANTE

PAúGRAFO PRIMEIRo - A CONTRATADA deverá emitir nota íscal Íatura/Íatura conespondente aos

serviços prestados à conkatante até o oitavo dia corrido do mês subsequente ao da execução dos serviços e

enviála via e-mail através do e-mail diseg@setec.sp.gov.br, juntamente mm relatório de inspeção dos

equipamentos, indicando o número do patnmÔnio do equipamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Na nota flscal/fatura a GONTRATADA deverá discrimina rviços prestad

emitindo em separado nota das despesas com as peças utilizadas neste período com ectrvos val
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unitários, além dos demais elementos habituais frscais e legais

PARAGRAFO TERCEIRO - Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/Íaturâ, será Íeita a sua

devolução ou solicitada carta de correção pela CONTRATANTE, Ícando, sem qualquer custo adicional para

esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçã0.

PARÁGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as retençoes na fonte Co ISSQN, em

atendimento ao disposto no Art. 14 da Lei 12.39212005, e do lmposto de Renda dependendo da constituição da
CONTRATADA.

PAúGRAFO QUINTO. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA, no dia 20 (vintê) do
mês subsêquente, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresentaÇão da Nota
Fiscal/Fatura, após ser conferida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamento do referido
conkato, ou seja, Sr. Sinval Jose Silva Araujo - Gerente da Divisáo de Serviços Gerais, através de
deposito/transÍerência banúria conforme dados da Ficha Cadastral.

PARAGRAFO SEXTO - Caso no dia de pagamenlo não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no
primeiro dia útil subsequente.

PARÁGRAFo SÉTlM0 - A C0NTRATANTE deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CoNTRATADA, o valor poderá ser
atualizado "pro rata die", de amrdo com a variação do IGP-DI (lndice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna)

da Fundação Getúlio Vargas.

PARÁGRAFO NONO. VeriÍicada qualquer inegularidade na emissão do documento Ílscal, será Íeita a sua

devoluçâo ou solicitada carta de correção pela CONTRATANTE, Ílcando. sem qualquer custo adicional para

esta, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçã0.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Qualquer erro ou imperícia de execução dos serviços obrigará a CoNTRATADA a

sua conta e risco, á correção, remuneração e refazimento dos serviços executados, sem ônus para a
CONTRATANTE. Nesses casos, o Wazo pae a recuperaçâo dessas falhas será determinado pela

C0NTRATANTE e sua inobservância implicará na aplicação das multas previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMo PRIMEIRO - A substituição de qualquêr peça somenle poderá ocorrer mêdiante

autorizafro do gestor deste instrumento contratual, conÍorme preceituado no Parágrafo Terceiro da Cláusula

Primeira deste instrumento contratual.

PARAGRAFO DÉCmO SEGUNDO . Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto estiver
pendente de liquidâção qualquer obrigaçâo Ílnanceira que lhê tiver sido imposta em decorrência de

inadimplência conkalual

c S DECIMA - DA o Ão cEssÃo ou S IA DOS DIREITOS E

oBRTGAÇÕES CONTRATUAIS
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PARÁGRAFO ÚxtcO - e CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo

parcialmente, as obrigaçóes assumidas, não podendo subcontratar qualquer das prestaÇôes a que está

obrigada;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS sAN COES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará sujeita às
penalidades previslas no art. 70 da Lei n".10.520/2002, sem pre.iuízo as penalidadês prêvistas nos artigos 86,

87 e 88 da Lei n" 8.666/93.

PAúGRAFO PRIÍrlElRO - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no

10.520, de 2002, a Contratada que:

l. lnexefltar total ou parcialmente qualquer das obriga@es assumidas êm decorrência da contratação;

ll. Ensejar o retârdâmento dâ execuÉo do objeto;

lll. Fraudar na execuçâo do contrato;

lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer fraude Íiscal;

Vl. Não mantiver a pÍoposta.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA que cometer qualquer das infÍaÉes discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem pre1uízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

l. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuÍzos significativos para a

Contratante;

ll. Multa moratória de 0,03% (zero vkgula zero três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

lll. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobrê o valor total do cúntrato, no caso de inexecução

total do objeto;

lV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo peÍcentual do subitem acima, será

aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

V. Também íicam suieitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei n" 8.66ô, de 1993, a Contratada que:

Vl. Tenha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no recolhimenlo de

quaisquer tributos;

Vll. Tenha praticado atos ilÍcitos visando a ÍrustÍaÍ os objetivos da licitaçáo;

!n
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Vlll. Demonstre não possuir idonerdade pâra contrâtâr com a Administração em virtude de atos ilicitos

pralicados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a amda defesa à ConÍatada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.7M, de 1999.

PAúGRAFO QUARTo - A autoridade competentê. na aplicaçâo das sançoes, levará em consideraçâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à ContÍatante,

observado o princípio da proporcionalidade.

PAúGRAFO QUINTO. As multas serâ0, após regular procêsso administrâtivo, dêscontada dos créditos da

proponenle vencedora ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.

PARAGRAFO SEXTO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sançâo administrativa,

consequentemente, a sua aplicaçáo náo exime a CONTRATADA de reparar os preluízos que seu ato venha a

acarretar à SETEC.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçóes que lhes

correspondam não será considerado como inadimplemento conkatual se tiver ocorndo por motivo de caso

f0rtuito ou de Íorça maior, devidamente justificado e comprovado.

PAúGRAFO OITAVO. As sançóes estabelecidas, será garanlida, em todos os casos, a deÍesa prévia do

interêssado, no respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - RESCISÃO

0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as mnsequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a

80 e 86 a BB, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚHtCo - t'ta hipôtese de rescisáo administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os

direitos da SETEC, previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

LA DE IMA TERCEIRA - DISPOS

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens expressos no respectrvo PREGÀO ELETRÔNICO

n.0 041 2021 e seus Anexos, a eles se obrigando como se aqui estivessem transcÍitos.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666i1993, na Lei n" 10.520/2002 e demais normas municipais de

licitaçóes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e "normas e principios gerais dos conkatos"

&
!n
t

A
Praça Volunláíos de 32, gno - BairÍo Ponte PÍela - CEP: 13041-900 - CAI/PINAS - SP " PAB

wnv/.sele..s0 oov. b. - iuridico,Osetec.so.oov.bÍ

12t I

t



SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.413.800/O0O l -23

PNETEIUNA ilUtIICIPÁL
DE CAllPlllÂS

PARAGRAFO SEGUNDO - A execu$o do contrato deverá ser ammpanhada e fiscalizada pelo Gestor Sr.

Sinval Jose Silva Araujo, e-mail: sinval.arauio@setec.sp.qov.br, tendo como fiscal o Sr. Altair Alves Paixã0, e-

mail: altair.oaixâo(Asetec.so.qov. br, conforme preceitua o art. 67 da Lei n-" 8.6ô6/93.

PAúGRAFO TERCEIRO - O responsável pela Íiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu Íiel

cumpriÍnento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na

Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilizaçã0.

CúUSULA DECIMA OUARTA. FORO

PARAGRAFO ÚNrcO - fba eleito o foro da Comarca de Campinas (SP). com expressa renúnciâ de outro

qualquer, por mais privilegiado que se1a, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento,

ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorános advocatícios que forem

arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, Ílrmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, .lunlamente com as

testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislaçâo vigente.

Campinas,29 de nnrço de 2021

Ç0N'l RATANTET SETEC - SERVIÇOS ÍECNICOS GERAIS

rl^, lL rhu^
r'. ANORE ASSAO MELLO

Presidente

JANAINA DE S BRIÍO NOVAES

DiÍetora Adm. Fihanceiro

CONTRATADA: AIR C OO BRASIL LÍDA

ROMEU ANN FRANCO

Sôcio

Teslemunhas

s.tec/cÁoffiatLor"
FunÉo: G€rente - Diseg

CPF:'155.002.158-33

trAÍaujo Setec/ Fiscaí Alves xâ0

Cargo: Guarda

CPF: 251.078.468'40
E-mail altarr.paixao@selec.sp.gpv.br

ANTONTO JOS KONMANN CANDIDO

AIR CARE:Solânge
Cargo: Analista AdÍlFinanceiro
cPF. 087.900 5

E-mailra
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TERMO DE CtÊNCrA E DE NOTtF|CAçÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." SETEC.2020.00000379-18 - DISEG

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 04/2021

CONTRATANTE: SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS
CONTRATADA: AIR CARE DO BRASIL LTDA
CoNTRATON" 06 /2021
OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSERVAçÀO E MANUTENçÃO PREVENTIVA EJOU CORRETIVA
DOS EQUIPAMENTOS EM CONDICIONADORES DE AR IIPO "JANELA', 'SPLIT', 'TETO" E 'CORTINA DE AR",
com ÍoÍnecimento de peças e acessórios originais, conforme o detalhamenlo e as especificâçoes técnicâs constantes do

Termo de Referência (Anexo l), da proposta da CONTRATADA e demais documêntos constantes do processo

administrâtivo êm epígrafe, os quais são partes integrantes desle contralo,

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email: (') CARLOS ROBERTO CAVAGIONI FILHO, OAB/SP 187.661, E-MAIL:

roberto.cavagioni@setec.sp. gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuÉo contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sislêma eletrônico:

b) poderemos ter acêsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes de interesse. Despachos e

Decisoes, mediante regular cadaskamento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Resoluç50 no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oÍicial do Estado, Cademo do PodeÍ Lqislativo. pêrte do

Tribunal de Conlas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n0 709, de '14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a conlegem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de

Processo Civil;

d) as inÍormaçoes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo eletrônico do'Cadastro
Corporatívo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruÇões n00'1/2020, conforme

'Dedaração(ôes) de AtualizaÉo Cadastral" anexa (s);

e) é de exdusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre alualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçaoi

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de deÍesa,

inteÍpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA Do óRGÃo/ENTIDADE:
Nome: Andre Assad Mello

Cargo: Presidente
cPF.282.577 .108-22
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RESPON§ÁVE|S PELA HOMOLoGACÃo pO CERTAME OU RAflFTCACÃO pA ptSpENSA/tNEXlGrBtUpApE pE

LICITACAO e ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Andre Assad Mello

Cargo: Presidente

CPF 282.577 .108-22
E-mail : andre.mello@selec.so.oov.br
Assinatura: /). n^ ,r^,tr^

Pelo contratânte:
Nome: Andre Assad Mello

Cargo: Presidente
cPF .282.577 j08-22
Assinatura: hll,"
Pelo contratante:
Nome: Janaína de Souza Brito Novaes

Cargo: Diretora Adm. Financeiro

CPF: 188.182.318-04

É-mail: ianaina.novaes setec.sD.qov.br

N

Assinatura: B-
Pelo contratante:
Nomê: Dirceu Pereira Junior
Cargo: Diretor Téc. 0peracional
CPF: 016.950

E-mail: dhceu

Assinâtura

Pelo contratado:
Nome: ROMEU KOENEMANN FRANCO

Cargo Sócio da AIR CARE DO BRASIL LTOA
CPF: 499.097.62 20

E-mail

Assinatura

B

S

b.-

Pelo contratado:
Ncme: ANTONIO JOSE K0NMANN NDIDO

Cargo Sócio da AIR CARE DO TDA

CPF: 087.133.188-88
E-mail: konmann_aircare@ya
Assinatura: x

(') Facultativo. lndicar quando j constituído, informândo, indusive, o endereço eletrônico.
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

A^


